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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Das Práticas Abusivas 

 

Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre outras práticas 

abusivas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

I - condicionar o fornecimento de produto ou de serviço ao fornecimento de outro 

produto ou serviço, bem como, sem justa causa, a limites quantitativos;  

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores, na exata medida de suas 

disponibilidades de estoque, e, ainda, de conformidade com os usos e costumes;  

III - enviar ou entregar ao consumidor, sem solicitação prévia, qualquer produto, 

ou fornecer qualquer serviço;  

IV - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, tendo em vista sua 

idade, saúde, conhecimento ou condição social, para impingir-lhe seus produtos ou serviços;  

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;  

VI - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e autorização 

expressa do consumidor, ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores entre as partes;  

VII - repassar informação depreciativa, referente a ato praticado pelo consumidor 

no exercício de seus direitos;  

VIII - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou serviço em 

desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se normas 

específicas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade 

credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

(Conmetro);  

IX - recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se 

disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos de intermediação 

regulados em leis especiais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 

X - elevar sem justa causa o preço de produtos ou serviços. (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 8.884, de 11/6/1994) 
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XI - Dispositivo acrescido pela Medida Provisória nº 1.890-67, de 22/10/1999, 

transformado em inciso XIII, em sua conversão na Lei nº 9.870, de 23/11/1999 

XII - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obrigação ou deixar a 

fixação de seu termo inicial a seu exclusivo critério. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.008, de 

21/3/1995) 

XIII - aplicar fórmula ou índice de reajuste diverso do legal ou contratualmente 

estabelecido. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.870, de 23/11/1999) 

XIV - permitir o ingresso em estabelecimentos comerciais ou de serviços de um 

número maior de consumidores que o fixado pela autoridade administrativa como máximo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.425, de 30/3/2017, publicada no DOU de 31/3/2017, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao 

consumidor, na hipótese prevista no inciso III, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo 

obrigação de pagamento.  

 

Art. 40. O fornecedor de serviço será obrigado a entregar ao consumidor 

orçamento prévio discriminando o valor da mão-de-obra, dos materiais e equipamentos a 

serem empregados, as condições de pagamento, bem como as datas de início e término dos 

serviços.  

§ 1º Salvo estipulação em contrário, o valor orçado terá validade pelo prazo de 

dez dias, contado de seu recebimento pelo consumidor.  

§ 2º Uma vez aprovado pelo consumidor, o orçamento obriga os contraentes e 

somente pode ser alterado mediante livre negociação das partes.  

§ 3º O consumidor não responde por quaisquer ônus ou acréscimos decorrentes da 

contratação de serviços de terceiros não previstos no orçamento prévio.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DA PROTEÇÃO CONTRATUAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Cláusulas Abusivas 

 

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas 

ao fornecimento de produtos e serviços que:  

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por 

vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de 

direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor pessoa jurídica, a 

indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;  

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos 

previstos neste código;  

III - transfiram responsabilidades a terceiros;  

IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o 

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;  

V - (VETADO);  

VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;  
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VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;  

VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico 

pelo consumidor;  

IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora 

obrigando o consumidor;  

X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de 

maneira unilateral;  

XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual 

direito seja conferido ao consumidor;  

XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, 

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;  

XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a 

qualidade do contrato, após sua celebração;  

XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;  

XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;  

XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias 

necessárias.  

§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:  

I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;  

II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato, 

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;  

III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a 

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao 

caso.  

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto 

quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a 

qualquer das partes.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao 

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula 

contratual que contrarie o disposto neste código ou de qualquer forma não assegure o justo 

equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.  

 

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito 

ou concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos, 

informá-lo prévia e adequadamente sobre:  

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;  

II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;  

III - acréscimos legalmente previstos;  

IV - número e periodicidade das prestações;  

V - soma total a pagar, com e sem financiamento.  

§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigações no seu 

termo não poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.298, de 1/8/1996) 

§ 2º É assegurado ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou 

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.  

§ 3º (VETADO).  
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Art. 53. Nos contratos de compra e venda de móveis ou imóveis mediante 

pagamento em prestações, bem como nas alienações fiduciárias em garantia, consideram-se 

nulas de pleno direito as cláusulas que estabeleçam a perda total das prestações pagas em 

benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resolução do contrato e a 

retomada do produto alienado.  

§ 1º (VETADO).  

§ 2º Nos contratos do sistema de consórcio de produtos duráveis, a compensação 

ou a restituição das parcelas quitadas, na forma deste artigo, terá descontada, além da 

vantagem econômica auferida com a fruição, os prejuízos que o desistente ou inadimplente 

causar ao grupo.  

§ 3º Os contratos de que trata o caput deste artigo serão expressos em moeda 

corrente nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 488, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

 Aprova o Regulamento de Proteção e Defesa 

dos Direitos dos Assinantes dos Serviços de 

Televisão por Assinatura. 

  

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

CONSIDERANDO os comentários recebidos decorrentes da Consulta Pública nº 

712, de 19 de maio de 2006, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2006; 

CONSIDERANDO deliberação tomada em Reunião nº 455, de 11 de outubro de 

2007; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 53500.020640/2004; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo, o Regulamento de Proteção e Defesa dos 

Direitos dos Assinantes dos Serviços de Televisão por Assinatura. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 488, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2007 

 

REGULAMENTO DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DOS ASSINANTES DOS 

SERVIÇOS DE TELEVISÃO POR ASSINATURACAPÍTULO I 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS DEVERES DA PRESTADORA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Da Rescisão 
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Art. 19. Os pedidos de rescisão de contrato devem ser processados de acordo com 

o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de Telecomunicação e com o 

previsto neste artigo. (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014)  

§ 1º Independentemente do meio pelo qual fez a contratação, o Assinante poderá, 

por qualquer motivo, rescindir o contrato mediante Correspondência à Prestadora. (Revogado 

pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 2º A Correspondência pedindo rescisão do contrato deverá ser devidamente 

subscrita pelo Assinante e conter, no mínimo, as seguintes informações: (Revogado pela 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

I - nome e CPF do Assinante; 

II - número de identificação do contrato; 

III - endereço da instalação. 

§ 3º A cobrança pelo serviço deve cessar em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento do pedido de rescisão, somente podendo ser cobrados dos Assinantes eventuais 

valores residuais, incluindo multas contratuais, se aplicáveis. (Revogado pela Resolução nº 

632, de 7 de março de 2014) 

§ 4º A Prestadora que exceder o prazo previsto no parágrafo anterior deve 

devolver o excedente cobrado. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 5º A Prestadora deve providenciar a retirada dos equipamentos de sua 

propriedade, no endereço do assinante, em prazo com ele acordado, não podendo excedê-lo 

em mais de 30 (trinta) dias contados da solicitação de desativação do serviço. 

§ 6º A retirada dos equipamentos deve ser realizada pela Prestadora ou terceiro 

por ela autorizado, sem ônus para o Assinante, podendo este optar por providenciar a entrega 

dos equipamentos em local indicado pela Prestadora. 

§ 7º Em qualquer hipótese, deve ser dado recibo pela Prestadora ao Assinante 

declarando o estado em que se encontra o equipamento. 

§ 8º Excedido o prazo de 30 (trinta) dias, cessa a responsabilidade do Assinante 

sobre a guarda e integridade dos equipamentos. (Redação dada pela Resolução nº 632, de 7 de 

março de 2014)  

Seção VI 

Da Cobrança de Débitos 

Art. 20. A Prestadora deve observar a legislação vigente para cobrança dos 

encargos decorrentes do contrato celebrado com o assinante.(Revogado pela Resolução nº 

632, de 7 de março de 2014) 

Art. 21. A Prestadora deve notificar por escrito o Assinante inadimplente, com 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias, acerca da suspensão da prestação do 

serviço. (Revogado pela Resolução nº 632, de 7 de março de 2014)  
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Art. 22. Transcorridos 15 (quinze) dias de suspensão da prestação do serviço, por 

inadimplência, a Prestadora pode rescindir o contrato de prestação de serviço. (Revogado pela 

Resolução nº 632, de 7 de março de 2014) 

§ 1º Rescindido o contrato de prestação de serviço, por inadimplência, a 

Prestadora pode incluir o registro do débito em sistemas de proteção ao crédito, desde que 

notifique o Assinante por escrito. 

§ 2º O registro a que se refere o parágrafo anterior somente pode ser efetivado 

decorridos 15 (quinze) dias do comprovado recebimento da notificação da rescisão contratual 

pelo assinante. 

§ 3º O valor informado como devido pelo Assinante inadimplente aos Sistemas de 

Proteção ao Crédito deve ser correspondente ao período usufruído e não pago, incluindo juros 

e multas contratuais, se aplicáveis. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 
   

 

Aprova o Regulamento Geral de Direitos do 

Consumidor de Serviços de Telecomunicações 

– RGC. 

 

  

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, 

 

CONSIDERANDO a análise das contribuições recebidas em decorrência da 

Consulta Pública nº 14, de 15 de março de 2013; 

 

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo nº 53500.011324/2010; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião nº 732, realizada em 20 

de fevereiro de 2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Geral de Direitos do Consumidor de Serviços de 

Telecomunicações, na forma do Anexo I a esta Resolução. 

 

Art. 2º O Regulamento mencionado no art. 1º entra em vigor no prazo de 120 

(cento e vinte) dias, a contar da data da publicação desta Resolução. 

 

§ 1º As obrigações constantes do Regulamento serão plenamente exigíveis com a 

sua entrada em vigor, ressalvadas: 

 

I - No prazo de 8 (oito) meses, as dispostas no: 

 

a) Título III: art. 10; e, 

 

b) Título IV: art. 48. 

 

II - No prazo de 12 (doze) meses, as dispostas no: 

 

a) Título III: arts. 21, 22 e 26; 

 

b) Título IV: art. 44; e, 

 

c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VI e VII. 
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c) Título V: arts. 62 e 74, caput, incisos I, II, III, IV, V, VII e IX. (Retificação 

publicada no DOU de 7/7/2014) 

 

III - No prazo de 18 (dezoito) meses, as dispostas no: 

 

a) Título III: arts. 12, 34, 38, 39 e 40; e, 

 

b) Título V: art. 80. 

 

IV - No prazo de 24 (vinte e quatro) meses, as dispostas no: 

 

a) Título V: art. 72, inciso VIII e parágrafo único. 

 

a) Título V: art. 74, inciso VIII e parágrafo único. (Retificação publicada no DOU 

de 7/7/2014) 

 

§ 2º As disposições do Título VI do Regulamento entram em vigor 

imediatamente, na data da publicação desta Resolução. 

 

Art. 3º Aprovar, na forma do Anexo II a esta Resolução, alteração nos 

Regulamentos nele previstos. 

 

§ 1º O Anexo II entra em vigor no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da 

publicação desta Resolução. 

 

§ 2º Em caso de conflito entre as disposições vigentes do Regulamento 

mencionado no art. 1º e os demais dispositivos regulamentares elencados ou não no Anexo II, 

terão precedência os do Regulamento aprovado por esta Resolução. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA DE REZENDE 

Presidente do Conselho 

 

  

 

ANEXO I À RESOLUÇÃO Nº 632, DE 7 DE MARÇO DE 2014 

 

REGULAMENTO GERAL DE DIREITOS DO CONSUMIDOR DE SERVIÇOS DE 

TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO ATENDIMENTO 

 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DAS REGRAS GERAIS DO ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Nos casos de serviços de telecomunicações ofertados conjuntamente, o 

atendimento deve ser feito por meio de um canal comum que possibilite o efetivo atendimento 

das demandas relativas a qualquer um dos serviços. 

 

Art. 13. Os pedidos de rescisão independem do adimplemento contratual, devendo 

ser assegurada ao Consumidor a informação sobre eventuais condições aplicáveis à rescisão e 

multas incidentes por descumprimento de prazos contratuais de permanência mínima. 

 

Art. 14. Os pedidos de rescisão processados com intervenção de atendente devem 

ter efeitos imediatos, ainda que seu processamento técnico necessite de prazo. 

 

Parágrafo único. A Prestadora não pode efetuar qualquer cobrança referente a 

serviços prestados após o pedido de rescisão, assumindo o ônus de eventuais encargos, 

inclusive perante as demais Prestadoras de Serviços de Telecomunicações. 
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